
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"'l orr a das N ascevtt as"

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Parccet nc OO5|2O22.

Matériâ: PÍojeto de Lei ne 4.48312022.

AutoÍ: Prefeito Municipal

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Favorável - Ata ng 712022, da Comissâo.

RêlatóÍio:

O Projeto de Lei, detém a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Suplementares no valor de RS 693.620,90 (Seiscentos e noventa e três mil e seiscentos e vintê
reais e noventa centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Poder Executivo - Regime de
Urgência.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

{ Comprovante de publicação;

t Of. n.p 009/22, recebido do Prefeito Municlpal;
I Parecer Contábil n.e OO4/2022;
* Orientação Técnica IGAM ne 77012O22;
+ Ata da Comissão.

Parecer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.e 770/2022 e Parecer Contábil n.e 0O4/2OZZ.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidad recer favorávelr

Vanderlei d ol ra do Amaral
RêletoÍ da C. Orçamento, Finanças, TÍibutação ê lnÍÍaestÍutura.

valmir José Dutra Vieira
Presidente dâ C. OÍçamento, Finenças, Tributação e lnfÍaestrutu o

d ças, Tributeção e lnfr tura.

LIDO EM PLENÁRIO
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